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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRONICA 

 

PROCESSO Nº 37428/2025 

CONCORRENCIA Nº 08/2026 

O MUNICÍPIO DE PLANALTINA - ESTADO DE GOIÁS, por intermédio de sua Comissão de Contratação, designado pelo 
Decreto n.º  718, de 10 de Janeiro de 2024, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, realizará 
licitação, para registro de preços na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. A Concorrência Eletrônica acontecerá no critério de julgamento tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
com execução por Empreitada Global, conforme condições abaixo descritas.  

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento   

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

08:00H DO DIA 28/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23:59H DO DIA 08/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08:00H DO DIA 13/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

10:00H DO DIA 13/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

EMAIL DA CPL licitacao@planaltina.go.gov.br 

 
DO CUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - A despesa oriunda do presente contrato atende aos 
requisitos da Lei Complementar nº 101/2000, na medida em que existe dotação especifica para acudir a despesa, com 
saldo orçamentário, há disponibilidade financeira, e está se encontra prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
A documentação completa do Edital e seus anexos poderão ser examinados e ou obtidos na Prefeitura Municipal, no 
horário comercial, sem nenhum custo bastando à apresentação de mídia  
 
para cópia (CD ou Pen Drive) ou no site www.planaltina.go.gov.br. O Órgão Licitador não se responsabiliza pela 
documentação que tenha sido adquirida/obtida de outra forma. 
 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

1.1. Esta Licitação será do tipo Menor Preço, pelo regime de Empreitada global e reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e 
suas posteriores alterações.  
 
2 OBJETO, ORÇAMENTO, PRAZO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E NORMAS.                                                             
2.1 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, obras e reformas nos termos da tabela abaixo e 
projeto em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SERVIÇO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR ESTIMADO 

1 

REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL 
OLAVO BILAC 

REFORMA/ AMPLIAÇÃO 
SERVIÇO DE 
ENGENHARIA 

1  R$ 386.334,42 

TOTAL     R$ 386.334,42 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planaltina.go.gov.br/
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2.2. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de Ensaio da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas pela Proponente e aceitas pelo 
contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas normas da ABNT.  
 
3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas com objeto deste Edital ocorrerão de seguinte forma: 
  
3.2.  A contração será atendida pela seguinte dotação:  
 FONTE 124 
 CONTRA PARTIDA 101 
          

4. VALIDADE DAS PROPOSTAS  

4.1. As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação por um período de 60 (sessenta) dias 
consecutivos contados da data de sua entrega. Caso findo este prazo, e não forem assinados os contratos de execução, 
ficam os participantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
4.2. Antes de expirar o período de validade da Proposta, o Município poderá solicitar que o licitante estenda este período 
de vigência por um prazo adicional.  
 

5.  DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1.  Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao provedor do sistema 
(https://portaldecompraspublicas.com.br/).   
 
5.2. Poderão participar da presente licitação todas as microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que 
comprovarem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que estejam credenciadas junto ao Provedor 
do Sistema (https://portaldecompraspublicas.com.br/). 
  
5.3.   Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório.  
  
5.4.   A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar inicialmente o ambiente 
eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à 
Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar.  
  
5.5.   A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica por seus representantes 
devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive 
por pessoa não credenciada como sua representante.  
  
5.6.   Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica. 
  
5.7. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.  
  
5.8. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições do 
impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio 
majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 
da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.  
  
5.9.   Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do presente certame. 
  
5.10.   Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus 
quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 
Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.  
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5.11.   Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s) 
relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha 
atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.  

5.12.   Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
 
5.13.   Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, empresas 
controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso 
V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
5.14.   Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 
jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
  
5.15. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, visando à 
habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.  
  
5.16. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar endereço de 
representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, bem como endereço eletrônico 
para comunicações.  
 
5.17. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.  
 
5.18. É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no respectivo edital.  
 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Será exigido obrigatoriamente a juntada da documentação de habilitação no registro da proposta; 
 
6.1.2 Não será permitida a juntada de documentação de habilitação após a fase de lances; 
 
6.1.3 Aquele que não juntar a documentação de habilitação previamente à fase de lances, será automaticamente 
INABILITADO. 
 
6.1.4 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
6.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
6.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
6.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
6.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 
6.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
6.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
6.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
6.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
6.12. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
 
6.13. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 
 

6.13.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
6.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
6.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
6.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
6.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
6.19. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 
 
6.20. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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6.21. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
6.22. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação 
 

6.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus administradores; 
 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em exercício; 
 
c) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
 
d) Cópia da Carteira de Identidade e CPF do sócio representante ou procurador; 
 
e) Prova de inscrição atualizada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.   
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.  
 
c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  
 

I - A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda 
Nacional –PGFN, da sede da licitante;  
 
II - A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, 
pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual;   
 
III - A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da apresentação 
da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, 
pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;   

 
d) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF– FGTS.   
 
e) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
f) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da 
licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.   
 
g) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.  
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h) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
6.2.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 
condição de aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no Decreto Rio nº 23.445/2003.  
 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.  
 
c) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)   
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito negativa, nos termo do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

6.2.4. QUALIFICAÇÕES TÉNICAS: 

a) O Credenciamento junto ao Portal do sistema de concorrência eletrônica IMPLICA a responsabilidade do licitante e 
PRESUME sua CAPACIDADE TÉCNICA para realização das transações inerentes a esta concorrência. 
 
6.2.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com o prazo de validade vigente; 

a.1) Certidão de Registro do Profissional expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Certidão do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, com o prazo de validade vigente; 

b) Possuir os Responsáveis Técnicos necessários a execução da obra, vínculo com a empresa licitante, comprovando por 
meio da juntada de cópia da CTPS, contrato de prestação de serviços ou mediante cópia do ato de investidura no cargo 
ou cópia do contrato social de que o detentor do acervo técnico, pertence ao quadro de pessoal permanente ou é seu 
diretor ou sócio. 

c) Declaração de compromisso, emitida pela empresa licitante, de que os responsáveis (eis) técnico(s) discriminado(s) 
na(s) certidão(ões) de Acervo Técnico, acima, participará(ao) das obras e serviços, admitindo-se a substituição por 
profissional(ais) de experiência equivalente ou superior, desde que comprovada pela futura contratada e aprovada pela 
Prefeitura; 

d) Atestado de capacidade técnica profissional do responsável técnico que comprove o desempenho de atividade 
principal pertinente e compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação dos 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade 
profissional competente CREA/CAU/CAO, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), nos 
seguintes quantitativos: 

ITEM DESCRICAO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE EXIGIDA 

(50%) 

1 COBERTURA COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM M² 44,09 
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JUSTIFICATIVA: Cobrança do quantitativo de acordo com a Lei 14.133/21, de acordo com o art. Art. 67§ 1º e § 2º por 
ultrapassar 4% do valor total da obra, exigindo a participação de Licitantes de acordo com o tamanho e complexidade do 
serviço a ser efetuado junto ao Município de Planaltina/GO. 

e) A visita ao local da obra será facultativa, porém a licitante deverá apresentar declaração que conheça o local da 
obra, e que está ciente de todos os aspectos referentes a execução dos serviços a serem realizados.  

f) Declaração de que a empresa licitante executará todos os serviços de acordo com as normas da ABNT; 

g) Declaração de que recebeu toda a documentação técnica deste edital e de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

6.2.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (2023/2024) (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, §6º). 

a.1) FICA OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL A TODAS AS EMPRESAS,EXCETO MEI. 

a.1.2) É obrigatória a apresentação de balanço patrimonial inclusive para os adeptos do simples nacional; 

b) Para apuração da capacidade econômico-financeira as licitantes deverão apresentar, o cálculo assinado por 
profissional competente (contador) e pelo representante legal da empresa, que comprove, conforme fórmulas a seguir, 
os seguintes índices:  

- Índice de Liquidez Geral (ILG) >= 1,00 
-Grau de Endividamento (GEG) <= 0,20 

em que: 
ILC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
GEG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

PL + RESULT. EXERC. FUTURO 
 

c) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 
forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica 
da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.  

d) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis que 
contenham as seguintes exigências: 

e) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 
6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua 
apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia 
e suas sucessivas alterações;  

f) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente, contendo:  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69§6
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g) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, 
o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  

h) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no item (a) limitar–se–ão 
ao último exercício.  

i) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 
que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) , nos termos do § 4º do art. 69 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

j) Certidão de falência e/ou insolvência com validade ativa da sede da empresa licitante, nos termos da Lei. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
7.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
7.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 

7.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
 

7.7. A falsidade da declaração de que trata o item 7.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
7.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
7.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

7.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
7.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

7.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
 
7.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
 

7.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
7.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
7.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
8.  DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 6.0 adiante do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

8.1.1. SICAF;   
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 7.3. deste 
edital. 
 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação/Comissão, que comprove: 
 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
 
8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.11. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de 
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  
 

9. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme art. 43 da LC 123/2006. 
 
9.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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9.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.2, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.4 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
9.5 Entendem-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
 
9.6 Ocorrendo empate na forma do item 10.5 e não sendo a melhor oferta inicial apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou manifestar o não interesse, sob pena de 
preclusão, procedendo-se na forma do art. 45 da LC 123/2006. 
 
9.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal. 
 
 11.1.1. A contração será atendida pela seguinte dotação:  
  FONTE 124 
  CONTRA PARTIDA 101 
 
1.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação da Lei Orçamentaria 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Planaltina/GO, Praça Jurandir Camilo 
Boaventura Centro, através de Ordem Bancária, logo após a entrega e aceitação dos serviços objeto deste Edital, mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal e Fatura, devidamente atestada pelo setor competente do Município;  
 
12.2 Em nenhuma hipótese serão efetuados o pagamento de qualquer valor ou percentual a título de antecipação; 
 
12.3 O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
 
a) nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados de acordo com o cronograma físico-financeiro, 
período de execução da etapa, número do contrato de empréstimo, número da licitação, nome do Programa, Termo de 
Contrato de Empreitada e outros dados que julgar convenientes, sem rasuras e/ou entrelinhas e certificada pelo 
engenheiro fiscal; 
 
b) fatura com discriminação resumida dos serviços executados de acordo com o cronograma físico-financeiro pactuado, 
período de execução da etapa (ou período da medição), número do contrato do empréstimo, número da licitação, nome 
do Programa e do termo de contrato de empreitada e outros; 
 
c) demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS/CNDT; 
 
d) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social -GRPS, do último recolhimento devido, regularmente quitado e 
autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS/CNDT, exclusivo para 
cada obra e/ou serviço; 
 
e) cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último recolhimento devido, 
regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS/CNDT, para cada obra e/ou serviço; 
 
f) a liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao: 
 
I – CREA/ESTADO DE GOIÁS ou CAU, através da Anotação da responsabilidade técnica; 
II – INSS, através de matrícula CEI da obra e/ou CND; 
III – FGTS/CAIXA, através do CRF; e 
IV – CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
g) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o montante correspondente aos 
impostos (ICMS e ISS). O ICMS apurado em cada medição será descontado da fatura do empreiteiro pela Contratante e 
recolhido à Secretaria de Fazenda, também pela Contratante. 
 

13.  DO PRAZO E DAS PRORROGAÇÕES 

13.1 O prazo para execução da obra será de 10 (dez) dias, contados a partir da data de emissão da ordem de serviços e poderá ter 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vista á obtenção de preços e condições mais vantajosas para o 
Município; 
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13.2 O pedido de prorrogação poderá ser feito pela Contratada, devidamente justificado, devendo o mesmo ser protocolado na 
Secretara Municipal de Fazenda, com 10 (dez) dias, no máximo, anterior à do vencimento do prazo contratual. 
 
14. DOS ENCARGOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Na execução do objeto desta licitação deverão estar inclusos no preço cotado todos os tributos, contribuição, inclusive fiscais e 
demais encargos vigentes na data de apresentação da proposta do licitante. 
    
15. DA MULTA E PENALIDADE   

15.1 Os atrasos não justificados no prazo da entrega, sujeitarão a contratada a multa moratória:  
 
Multa de: 
 
- 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
 
- 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  
 
- 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;  
 
15.1.1 A multa será cobrada pela contratante de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a contratada 
não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de 
pagamento vincendas. 
 
15.2 Atrasos superiores a 25 (vinte e cinco) dias a Contratante, a seu exclusivo critério se reserva o direito de rescindir, 
unilateralmente, o contrato e/ou aplicar as penalidades previstas em Lei. 
 
15.3 O atraso injustificado na entrega da obra, acarretará para a licitante inadimplente multa de mora, na forma prevista 
no contrato. 
 
15.4 No caso de descumprimento total ou parcial da entrega das tarefas, poderá ser aplicada à firma a seguinte sanção: 
 
- Advertência; 
- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
15.5 Somente será admitida alteração dos prazos nas seguintes situações: 

 
15.5.1 Quando houver serviços extraordinários que alterem as quantidades, os serviços complementares, 
obedecidos aos dispositivos regulamentares, atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio às obras e/ou serviços, que estejam sob responsabilidade expressa da contratante, por atos da contratante, 
atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pela contratante, 
com anuência expressa do Contratante; 
 
15.5.2.  Por motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: perturbações industriais, greves, guerras, 
atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanchas, terremotos, excesso de chuvas e enchentes, 
explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, que fujam ao controle seguro 
de qualquer uma das partes interessadas ou ainda fatos supervenientes, tais como: por ordem legal, por atos 
governamentais e regulamentação que rege a contratação originada deste Edital.  
 
15.5.3.  Enquanto perdurar a paralisação das obras e/ou serviços por motivo de força maior ou caso fortuito, bem 
como suspensão por ordem da contratante com anuência expressa do Contratante, ficarão suspensos os deveres e 
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responsabilidades de ambas as partes com relação às obras e/ou serviços contratados, não cabendo, ainda, a 
nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes ao período de paralisação. 
 
15.5.4.  Os motivos de força maior ou caso fortuito deverão ser comunicados por escrito e devidamente 
comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência. 
 
15.5.5. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão julgados pela contratante após a constatação da veracidade 
da sua ocorrência. 
 
15.5.6. Após a aceitação dos motivos de força maior ou caso fortuito, haverá acordo entre as partes para a 
prorrogação do prazo; 

 
16. DAS CONDICÕES CONTRATUAIS 

16.1 O licitante vencedor se compromete a assinar o Contrato em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação; 
 
16.2 Caso o licitante vencedor não assine o contrato no prazo estipulado, a Licitante poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor, inclusive quanto aos 
preços devidamente atualizados, imputando-se ao mesmo as penalidades previstas na Lei 14.133/21 
 
16.3 As provas de regularidades relativas à Receita Federal (conjunta), Fazenda Estadual e Municipal e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), apresentadas na fase de habilitação, deverão estar dentro do prazo de validade quando da assinatura do 
Contrato; caso contrário, deverão ser reapresentadas para atender aos preceitos legais; 
 
16.4 O contrato decorrente desta CONCORRENCIA ELETRONICA poderá ser rescindido nos termos da Lei 14.133/2021 
 
16.5.  A garantia no montante de 5% da proposta, deverá ser apresentada no momento da assinatura do contrato, caberá 
ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 

 I - Caução em dinheiro (através de depósito bancário em conta da Prefeitura Municipal no Banco 070 – BRB, Agência 
268, Cont 1644-5) ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
 
II - Seguro-garantia;  
 
II - fiança bancária. 

 
17. RESCISÃO 

17.1 A contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que à contratada caiba o direito de indenização de qualquer espécie, assegurado sua ampla defesa, nos 
casos a seguir mencionados: 
 

17.1.1 quando a contratada falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
 
17.1.2 quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da contratada e desobediência 
de determinação da fiscalização; 
 
17.1.3 quando a contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato sem expressa anuência da contratante; 
 
17.1.4 quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pela contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias 
corridos; 
 
17.1.5 quando por razões relevantes de interesse público ou social, devidamente demonstradas; 

 
17.2 A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionados, implicará, quando 
couber, na apuração de perdas e danos e na aplicação das demais providências legais cabível. 
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17.3 A contratante, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o contrato 
desde que efetue os pagamentos devidos relativos ao mesmo e atenda aos interesses das partes.  
 
18. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO  

18.1 A fiscalização da execução das obras será feita por responsável técnico devidamente credenciado, com 
responsabilidades específicas. 
 
18.2 A contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pela 
contratante: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ou serviços: 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
 
18.3 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos da contratante, município de Planaltina - GO, contar com a total 
colaboração da contratada. 
 
18.4 A contratada deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
18.5 A contratada deve manter nas obras e/ou serviços um projeto completo, o qual deverá ficar reservado para o 
manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador das obras e/ou serviços. 
 
18.6 A contratada deve manter no local das obras e/ou serviços o boletim diário de ocorrências - BDO, o qual, 
diariamente, deverá ser preenchido pelo encarregado da contratada e rubricado pela fiscalização. 
 
18.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
18.8 Caso a contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, a contratante 
reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, a então 
contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamento direto, inclusive 
podendo ser declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme a 
gravidade da infração e dos danos decorrentes. Estas sanções serão aplicadas sem prejuízo de outras, previstas no Art.87 
da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
18.9 Assim que a execução das obras e ou serviços for concluída, de conformidade com o contrato de empreitada, será 
emitido como único comprovante de execução das mesmas, Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita nesse sentido da contratada, o qual será assinado pela 
fiscalização. 
 
18.10 Após o prazo de 30 (trinta) dias corridos do recebimento provisório, será procedido o recebimento definitivo, 
através de comissão especificamente designada pela contratante, ocasião em que será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo. Durante esse período, a contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações 
por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser prontamente reparada pela contratada, 
estando está sujeita, ainda, às sanções indicadas no CAPÍTULO - PENALIDADES.  
 
18.11 Mesmo com a expedição pela contratante do Termo Definitivo das obras e serviços, a contratada não ficará isenta 
e nem excluída das responsabilidades civis pela solidez e segurança das mesmas, sujeitando-se, para tanto, aos termos 
da legislação vigente. 
 

19. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. 

19.1 A contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - 
EPI. 
 
19.2 A contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso do EPI. 
19.3 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da 
contratada. 
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19.4 A contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade culposa quanto as legislações 
trabalhista e previdenciária, bem como suas Portarias e Normas, nem quanto a segurança individual e coletiva de seus 
trabalhadores. 
 
19.5 Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da 
integridade física de seus empregados, ao patrimônio da contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos nas obras 
e ou serviços. 
 
19.6 Somente está autorizada a executar obras e/ou serviços para a contratante a contratada que possuir profissionais 
qualificados e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao seu trabalho e apresentem estado de Educação 
compatível com as atividades desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam 
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletiva e estado geral das ferramentas e 
equipamentos utilizados. 
 
19.7 A contratante atuará objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido no item 21.4 acima, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências da Lei. Se houver 
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso nas obras e/ou serviços. 
 
19.8 A contratada deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências da contratante. Para casos específicos 
em que a fiscalização conceder prazo de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações 
dos referidos prazos não poderão ultrapassar 15 (quinze) dias para o atendimento completo. 
 
19.9 Esgotado o prazo descrito no item anterior, a contratante poderá promover as medidas que forem necessárias, 
cobrando da contratada as despesas daí decorrentes, sem prejuízo de outras penalidades previstas no termo de contrato 
de empreitada, inclusive a sua rescisão. 
 
19.10 Cabe à contratada solicitar à contratante a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidentes 
nas obras e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
19.11 Caberá à Contratada a colocar placas e avisos de sinalização das obras, para dar segurança aos pedestres e veículos; 
 

20. MATERIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Todos os materiais, máquinas e equipamentos a serem utilizados nas obras e ou serviços serão fornecidos pela 
contratada, tendo todos seus custos com aquisição, com transporte, com armazenamento ou em decorrência da 
utilização, incluídos nos preços unitários propostos. 
 
20.2 Todos os materiais que forem utilizados nas obras e/ou serviços deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 
especificações e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisição ou confecção. 
 
20.3 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, máquinas e equipamentos será 
exclusivamente da contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento 
na conclusão das obras e/ou serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos. 
 
21.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão 
. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
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21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no porta da Prefeitura Municipal de Planaltina Goiás  
https://planaltina.go.gov.br/ 
 
21.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 

 

 

 

  

  

 

 

–  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Planaltina/GO, 27 de abril de 2026 

 
 

RICARDO FREITAS DE JESUS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Decreto de 17/10/2025 

Anexo I  TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II TERMO DE VISTORIA  

ANEXO III DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

Anexo IV MODELO DE CREDENCIAMENTO/PREPOSTO 
 

Anexo V MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Anexo VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDâNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  

Anexo VII MODELO DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
 

Anexo VIII MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 

Anexo IX MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

Anexo X MODELO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 
 

Anexo XI MODELO - PLANILHA DE SERVIÇOS 
 

Anexo XII MODELO - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Anexo XIII MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 
 

Anexo XIV DECLARAÇÂO DE EXECUÇÂO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT 

Anexo XV MINUTA DE CONTRATO 

https://planaltina.go.gov.br/
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ANEXO I  

PROJETO BÁSICO 
 

PROJETO BÁSICO – LEI 14.133/21 
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 

Processo Administrativo n. 37428/2025 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, obras e reformas nos termos da tabela 
abaixo e projeto em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SERVIÇO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR ESTIMADO 

1 

REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL 
OLAVO BILAC 

REFORMA/ AMPLIAÇÃO 
SERVIÇO DE 
ENGENHARIA 

1  R$ 386.334,42 

TOTAL     R$ 386.334,42 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 386.334,42. 

1.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade 
de preços será o valor global estimado para a contratação. 

1.5. O proponente, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

1.6. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de 
preços serão os em consonância aos praticados no mercado e região.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A necessidade de contratar uma empresa especializada para REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC, com conhecimento técnico e especializado em engenharia 
civil. Tentamos garantir a salubridade dos alunos e funcionários preservando as mínimas condições para a 
segurança alimentar e a prática administrativa e pedagógica. Após estas reformas, as Unidades Escolares 
poderão ampliar ainda mais a oferta de vagas e aumentar a qualidade do serviço. 

Garantiremos também as atividades pedagógicas, mesmo em condições climáticas adversas, além de proporcionar 
o aumento das vagas e qualidade do serviço prestado na Educação Infantil da Rede Municipal de Educação. 

Para a realização dos serviços, a Secretaria Municipal de Educação não dispõe, em seu quadro efetivo ou 
comissionado de servidores, de perfis profissionais de que necessita para suprir os serviços objeto deste processo. 
Além de necessitar dos profissionais qualificados e habilitados para realizar os serviços mencionados, tornar-se-á 
necessário providenciar a aquisição de materiais e equipamentos técnicos especializados específicos para a 
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conclusão da obra. Logo o presente caso se enquadra nas exigências legais de contratação de empresa 
especializada, caracterizados como atividades materiais acessórias, instrumentais e complementares à área de 
competência legal deste órgão, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de 
cargos. 

Trata-se, ainda, de conjunto de serviços essenciais que a Administração não dispõe de capacidade técnica própria 
para sua execução, tornado esta contratação imprescindível ao bom desenvolvimento das atividades pedagógicas 
essenciais para o atendimento dos alunos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no percentual 
de 05 % do valor inicial do contrato, conforme regras previstas no contrato. 

4.3.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser apresentada no ato da assinatura do 
contrato, garantindo toda a vigência contratual. 

4.3.2 No caso de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada no máximo até a data de assinatura do 
contrato, garantindo toda a vigência contratual. 

4.3.3 No caso de aditivos, serão exigidas novas garantias, conforme as supracitadas.  

4.4 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou 
da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

5. VISTORIA 

5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08 horas às 12 horas e das 14 horas às 18h. 

5.2  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

5.2.1 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.2.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

6.1 A execução contratual deverá seguir o cronograma de obra conforme o projeto. 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

8.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal. 

8.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

8.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

8.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal e trabalhista da 
empresa. 
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8.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

 

8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

9.2.1. A avaliação da execução do objeto será aferida pelo fiscal do contrato (engenheiro da administração), 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2.2. A aferição não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
serviços. 

9.2.3. A retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.3.1. não produziu os resultados acordados; 

9.2.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

9.2.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3. DO RECEBIMENTO 

9.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

9.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

9.3.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

9.3.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo exigido pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

9.3.4.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

9.3.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a apresentação da medição prévia 
pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.3.4.1.2. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 
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9.3.4.1.3. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

9.3.4.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.4.1.5. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

9.3.4.1.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

9.3.4.1.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.4.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.4.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

9.3.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.3.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

9.3.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base nas medições. 

9.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente da garantia de 
execução contratual, será de 5 (anos), contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 

9.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o Contratado 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
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9.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

9.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

9.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

9.6. Uma vez notificada, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

9.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

9.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

9.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

9.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

9.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1.  Obedecer às exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista. 

10.2. Obedecer às exigências de qualificação econômico-financeiro. 

10.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

11.4.1. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

11.4.1.1. Para o Engenheiro Civil e Elétrico: serviços de Obras e Engenharia. 

11.4.1.2. Para o Arquiteto e Urbanista: serviços de arquitetura e paisagismo. 

11.4.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração. 

11.4.3. Comprovação de aptidão para a execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
regularmente emitidos pelo conselho profissional competente. 
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11.4.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com características relacionadas ao objeto.  

11.4.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 

11.4.4. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente. 

11.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
Contratado. 

11.4.6. O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal. 

11.1.0. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

FONTE 124 

CONTRA PARTIDA 101 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. Obrigações da Contratada: 

1. Providenciar o visto no CREA-GO/CAU-GO, caso tenha sede em outro Estado.  

2. Instalar-se e estar pronta para iniciar os serviços no prazo de 48 horas após a assinatura do contrato. 

3. Executar a obra fielmente conforme previsto nos projetos, memorial descritivo e especificações técnicas 
constantes neste Projeto Básico.  

4. Executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que sejam efetuados os pagamentos das 
medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

5. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, regularidade 
ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de 
eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a 
qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e 
por seus sucessores. 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto desta 
licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade 
dos materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na forma do art. 618, do Código Civil Brasileiro, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

7. Manter a guarda e segurança da obra, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da 
funcionalidade da obra pela Unidade de Engenharia da CONTRATANTE, através da emissão do relatório de 
recebimento de obra. 



 

 

Estado de Goiás 

Município de Planaltina 
 

 

 

8. Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no canteiro de obras, um escritório e os meios 
necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

9. Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de ocorrência sem rasuras ou entrelinhas, 
para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que mereçam destaque e ART de execução da 
obra devidamente registrada. 

10. Deverá manter permanentemente no canteiro de obras, engenheiro residente com plenos poderes de decisão 
na área técnica e com registro junto ao CREA/GO ou CAU/GO. 

11. Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica, necessárias à execução da 
obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades, caso necessário. 

12. Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos a terceiros, 
acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e os relativos a veículos e equipamentos. 

13. Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos destinados ao atendimento de 
emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acidente de trabalho – EPI e EPC. 

14. Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimento quando 
solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da obra. 

15. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra.  

16. Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART/ Registros de Responsabilidades Técnicas - 
RRT pertinente a execução da obra, conforme exigência das normas aplicáveis. 

17. Fornecer a mão de obra, os materiais, os equipamentos, ferramentas, utensílios, insumos, transportes e tudo 
mais que for necessário para a perfeita execução da obra e dos serviços contratados. 

18. Manter disponibilidade de efetivo suficiente para execução dos serviços e para reposição imediata, nos casos 
de faltas e impedimentos, bem como impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja 
substituição tenha sido solicitada pela Contratante, seja mantida ou retorne às atividades na obra. 

19. Obedecer a legislação pertinente à higiene e segurança e medicina do trabalho, devendo ainda 
responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especificadas de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato. 

20. Empregar exclusivamente materiais de primeira qualidade. 

21. Fornecer e manter Diário de Obra permanentemente disponível para lançamentos no local da obra. 

22. Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer necessidade de modificação, substituição de 
material especificado e fazê-lo somente após o recebimento de autorização do fiscal da obra. 

23. Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer anormalidade relativa á execução da obra/ 
serviços bem como qualquer eventual necessidade de alteração, correção ou complementares do Projeto 
Básico e de seus elementos. 

24. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 
pelas normas regentes da matéria. 

25. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato e providenciar aos pagamentos respectivos na época própria. 

26. Apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a comprovação de pagamento dos salários e benefícios 
dos empregados utilizados na execução dos serviços, das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias. 
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27. Apresentar, quando exigido pelo Gestor de Contrato, comprovação de realização por meio de laboratórios 
previamente aprovados pela fiscalização dos testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos meterias, serviços e equipamentos e serem aplicados nos trabalhos. 

28. Caso necessário e exigido pelo Fiscal Técnico da Contratante, com justificativa técnica essencial para 
o funcionamento e andamento da obra, será responsabilidade da Contratada a confecção do Projeto 
Executivo da Obra, conforme orientações técnicas do CREA/GO e demais órgãos de fiscalização e 
normatização. 

29. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos da Lei Municipal n° 957 de 
17 de setembro de 2012. 

30. A empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contratado, até o dia trinta 
do mês seguinte ao do início da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual; 

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da empresa e da 
Fazenda Municipal de Planaltina; 

e) certidão de regularidade do FGTS – CRF; e 

f) certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT; 

g) comprovante de cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade à Contratante, minimamente:  

a) mapa da folha de pagamento, 

b) comprovante de transmissão do GEFIP,  

c) comprovante de pagamento do FGTS, iv) comprovante de pagamento do INSS,  

d) comprovante de pagamento dos salários e demais comprovações exigíveis pela legislação trabalhista. 

31. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante. 

32. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidental que se verifique no local dos serviços. 

33. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
dos serviços. 

34. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, principalmente dos 
alunos e suas famílias. 

35. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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36. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 

37. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o veículo e as melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

38. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

39. Manter durante a vigência do contato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

40. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas 
na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei Federal 
n° 13.146/15. 

41. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos art. 104 e 106 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.2. Obrigações da Contratante: 

1. Indicar o gestor e/ou fiscal responsável para o acompanhamento da execução dos serviços, solicitando à 
Contratada, sempre que conveniente, as informações relacionadas ao seu andamento. 

2. Efetuar o pagamento em conformidade ao estabelecido em Contrato e neste Instrumento. 

3. Sempre promover o bom entendimento entre os servidores e os empregados da Contratada, assim como 
cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato. 

4. Prestar aos empregados da Contratada as informações e esclarecimentos que eventualmente possam ser 
solicitados e que tratem da natureza dos serviços contratados. 

5. Dar conhecimento ao titular e ao prestador dos serviços de quaisquer fatos que possam afetar a entrega do 
objeto (prestação dos serviços). 

6. Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados. 

7. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do contrato. 

8. Prestar todas as informações indispensáveis a regular execução das obras, 

9. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
Contratante reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização, na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, sobre os serviços, diretamente ou 
por servidor designado, podendo, para isso, ordenar a imediata retirada do local, bem como da substituição 
de empregado da Contratada que não possua qualidade técnica desejável, ou que estiver sem uniforme ou 
crachá, que embaraçar a fiscalização, ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente. 

10. Comunicar a Contratada, tempo hábil, qualquer fato que acarrete interrupção na execução do contrato. 

11. Não praticar atos de ingerência na Administração da Contratada, tais como: 
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio aos usuários; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

13. DESENHO “AS BUILT” 

13.1. Será exigida da CONTRATADA, como condição para pagamento da última parcela, a apresentação do 
desenho “As Built” ao final da obra, para os projetos das especialidades elétrico e hidrossanitário. 

14. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, após a apresentação da nota fiscal/fatura do 
produto/serviço efetivamente entregue, devidamente atestada pelo setor solicitante do produto e pelo fiscal do 
contrato, em intervalos iguais contado do recebimento, pelo fiscal, da nota fiscal/fatura, considerando-se como 
datas de pagamento a data de emissão da nota fiscal, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
contrato, em até 15 (quinze) dias úteis. 

14.2. Os serviços serão medidos conforme disposto no cronograma do projeto, pela Secretaria Municipal de 
Educação, que conferirá e atestará a sua execução. 

14.3. A CONTRATANTE pagará o valor dos serviços executados à CONTRATADA, através de depósito em conta 
corrente bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento. 

14.4. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente 
atestada pelo gestor do contrato, com base nas medições realizadas. 

14.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento, 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

14.6. Para o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar as cópias da matricula CNO 
(Cadastro Nacional de Obras) da obra e das Anotações de Responsabilidades Técnica–ART/Registro de 
Responsabilidades Técnica-RRT referentes a execução dos serviços. 

14.7. A partir do segundo pagamento / segunda medição (2° mês de execução do serviço), será exigida 
toda a documentação que comprove a regularidade fiscal desde o início da execução do contrato, 
conforme legislação em vigor, incluindo a Súmula do TST n° 331 (DEJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011), tais como comprovação do pagamento do INSS, FGTS, arquivo de transmissão da GEFIP, 
folha de pagamento, comprovante de pagamento de salário dos funcionários. 

14.8. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será realizado desde que a 
CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 
que se refere às retenções tributárias, apresentações das certidões fiscais e trabalhistas. 

14.9. Caso seja identificação situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da Contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

14.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa e o contraditório. 
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14.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) Prazo de validade; 

b) Data da emissão; 

c) Dados do contrato e do órgão contratante; 

d) Período de prestação dos serviços; 

e) Valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, tais como ISSQN com registro no sistema 
específico da Secretaria Municipal de Fazenda. 

14.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante: 

a) Nos termos dispostos na legislação tributária e nas normas administrativas, será efetuada a retenção ou 
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada: 

b) Não produziu os resultados acordados; 

c) Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

d) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demanda. 

14.14. Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

14.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

14.16. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

14.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial o 
Código Tributário Municipal. 

14.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e 
demais normas estaduais e federais. 

14.19. A compensação financeira será admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite 
fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

14.20. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com a utilização 
da seguinte fórmula: 

EM = NxVPxI 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga em atraso 

I = Índice de compensação financeiras, assim apurado: 

I = (TX/100) 

365 

TX – Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE 

14.21. O pagamento ficará condicionado sempre à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 
Municipal, além da Previdência Social, a Justiça do Trabalho e junto ao FGTS. 

15. CRITÉRIO PARA REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1. Caso o período de execução ultrapasse 01 (um) ano, por determinação da Administração, as parcelas do 
cronograma físico-financeiro que ultrapassarem esta periodicidade serão reajustados tomando-se como data 
base a data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, ficando a sua concessão 
condicionada à comprovação de variação de preços dos insumos utilizados na obra no período. 

15.2. Os preços unitários dos serviços objeto deste edital que gerarão pagamentos em moeda local, após a data 
estabelecida neste documento, serão reajustados segundo a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da 
Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas. A data base para os índices será a data de abertura das 
propostas. 

15.3. Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula: M=V( I/lo ) 

Onde: 

M – Valor reajustado das parcelas remanescentes.  

V – Valor inicial das parcelas remanescentes.  

I – Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data base correspondente à data 
limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação.  

lo – Índice referente ao mês da data base correspondente à data limite para apresentação da proposta por ocasião 
da abertura da licitação. 

15.4. Excepcionalmente, poderá ocorrer a alteração dos preços ou do valor estipulados no contrato caso o 
contratado demonstre a ocorrência de alguma(s) das situações prevista na art. 124 em diante da Lei n° 
14.1333/2021. 

15.5. Para efeito da aplicação do disposto na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei n° 14.133/2021, relativamente 
a fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, a alteração contratual dependerá 
da efetiva comprovação do desequilíbrio, por meio de planilhas de composição de custos, acompanhada da 
respectiva documentação da proposta adjudicada e a outra atual, simétrica com a primeira, de modo a permitir 
a verificação e mensuração do desequilíbrio que se pretende sanar, além das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

15.6. Havendo atraso ou antecipação na execução da obra relativo à previsão do cronograma, que decorra da 
responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 

I – Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora: 

a) Aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação;  

b) Diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação.  
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II – Quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação. 

15.7. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os índices vigentes 
nesse período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices correspondentes ao início do respectivo 
período, se os preços diminuírem. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da legislação aplicável, a CONTRATADA que: 

I) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

II) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

III) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

IV) Comportar-se de modo inidôneo; ou  

V) Cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções: 

A) Advertência por escrito: quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízo significativos para o serviço 
contratado. 

B) Multa de: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença. 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida;  

3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida;  

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução que promova falta de aula 
para os alunos;  

5) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na regularização da vistoria ou regularidade fiscal ou trabalhista, 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;  

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

16.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

16.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, com indicação da 
aplicação da Sanção para o Governo do Estado e para o Governo Federal, através da Controladoria 
correspondente, considerando que os recursos financeiros são de origem dos programas federais e estaduais. 

16.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal poderá ser aplicada 
pelo prazo máximo até 06 (seis) anos, respeitado o direito de ampla defesa e contraditório e o devido processo 
legal. 
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16.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

16.7. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados, inclusive das parcelas vincendas. 

16.8. Para efeito de aplicação de multas, razoabilidade e dosimetria da sanção, às infrações serão atribuídos 
graus, de acordo com as seguintes tabelas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 
Permitir situação que crie a possibilidades de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência. 
05 

02 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento. 
04 

03 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia. 
03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02 

05 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia do Contratante, por empregado e por dia. 
01 

Para os itens a seguir, deixar de:  

06 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionários e por dia. 
01 

07 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência.  
02 

08 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 
01 

09 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e Termo de Referência não previsto nesta 

tabela, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência. 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Termo de 

Referência/Contrato;  
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA. 
01 

 

16.9. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenado definitivamente por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
n° 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784/99. 

16.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Fazenda Municipal, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente. 

16.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração e o Administrado, observando 
o princípio da proporcionalidade. 

16.14 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei Federal nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

16.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público. 

16.17. O acompanhamento e a Fiscalização dos serviços executados por meio do contrato de prestação a ser 
firmado, serão realizados por servidor nomeado por Portaria publicada no Portal de Transparência da 
Prefeitura, nos termos da Instrução Normativa n° 09/2023 – TCM/GO, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
Federal n° 12.527/2011 e legislação correlata. 

16.18. O servidor a ser designado anotará em instrumento próprio toda e qualquer ocorrência relevante na prestação 
de serviço e execução contratual, bem como, notificará a administração ou a empresa/profissional 
contratado, sobre questões relevantes na execução do contrato. 

16.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Termo de Referência realizar-se-á observando-se 
o procedimento previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784/99 e a Lei 
Estadual n° 17.982/12. 

17. Participação de empresas em Consórcio na licitação 

17.15. Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio. 

17.16. Justificativa: Tendo em vista que os serviços a serem contratados não terão recursos vultuosos para a sua 
consecução, apesar de terem complexidade compatível com a expertise das empresas do ramo existentes 

18. Subcontratação da obra 

18.15. Será permitida a subcontratação para a execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais para a empresa vencedora da licitação, dos seguintes serviços: execução de piso, vidros, 
forro e instalação de transformador de energia. 
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19. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

19.15. Consoante o art. 45 da Lei Federal n° 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 
de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

20. PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

20.15. As propostas de preços apresentadas pelas empresas interessadas deverão ser apresentadas de forma clara 
e objetiva, em conformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que 
influenciam no valor final da aquisição, detalhando o valor global da obra, apresentando os preços unitários 
e o valor global da proposta. 

20.16. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no processo, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer o objeto contratado, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido pela Contratante, suas 
substituições. 

20.17. No preço ofertado estarão incluídos também os custos indiretos sobre o fornecimento do objeto, tais como: 
seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições sociais, indenizações e demais insumos que possam 
incidir sobre o preço proposto. 

20.18. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Declaradas as responsabilidades, estas serão apuradas no âmbito administrativo com embasamento legal 
na Lei Federal n° 14.133/2021, no Código Civil (Lei Federal n° 10.406/2002), no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Federal n° 8.078/1990), que regem as relações contratuais da Administração Pública e da 
relação entre prestador de serviço e cliente. 

21.2. Quanto à responsabilidade civil, penal e quanto a improbidade administrativa que extrapolem o Poder de 
Polícia da Administração Pública Municipal, após apuração administrativa, ou concomitante, será encaminhada 
denúncia ao Ministério Público, para que sejam tomadas todas as ações cabíveis nos termos dispostos no 
Código de Processo Penal (Decreto Lei n° 3.689/1941), Código de Processo Civil (Lei Federal n° 13.105/2015) 
e a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992).  

21.3. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela área técnica demandante, no endereço 
mencionado no preâmbulo, ou através do fone (61) 3142-0141. 

21.4. E para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste Termo de Referência e do posterior Contrato as partes 
elegem o Foro da Comarca de Planaltina – Goiás, dando preferência para a arbitragem como meio de resolução 
de conflitos alternativos ao Judiciário posicionando a arbitragem e outras formas de resoluções de conflito 
enquanto alternativas de conciliação e mediação. 

 

 

Município de Planaltina Goiás, 04 de novembro de 2025. 

 

 
João Pires Nogueira 
Gestor de Contratos 
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ANEXO II 

TERMO DE VISTORIA 
 
 
Brasília- DF 

 
Ref.: Pregão n.º:   

 
Declaramos, para fins de atendimento ao disposto no Edital da licitação em referência, que a empresa
    , inserida no CNPJ/MF sob o N.º
  , estabelecida na cidade de     
  , Estado de     
  ,no  endereço 
  ,
 Telefone N.º , vistoriou o(s) local(is), 
objeto da referida licitação, estando perfeitamente inteirada das dimensões, estado e características dos mesmos 
e tudo o mais necessário à execução total dos serviços. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 
Em, / / .   
 
 
 
 

 

Responsável Técnico da Licitante 

(carimbo e assinatura) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE DISISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

 
REF.: (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO) 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº. , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)    , 
portador(a) da Carteira de   Identidade   nº.     e   do   
CPF   nº. 
 DECLARA, abrir mão da VISITA TÉCNICA 
ao local da execução da obra/serviço, conforme dispõe o edital da licitação em referência. 
Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras, isentando a SEEDF, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa 
parte. 
Brasília,     de de 20   . 
 
 
 
 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO IV 
MODELO DE CREDENCIAMENTO/PREPOSTO 

 
A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA 
PLANALTINA – ESTADO DE GOIÁS 
 
 
Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° X/202X 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Pelo presente, credenciamos o Senhor_____________________________________, natural de ____________________ Estado 
de ___________________________, residente e domiciliado à _________________________, na cidade de 
______________________, Estado de ______________, portador do CPF/MF nº ______________________ CI/RG nº 
____________________ para representar nossa empresa, em todos os atos e reuniões da CONCORRENCIA 
PÚBLICA nº xx/202X, ficando autorizado a assinar atas, rubricar propostas e documentos, apresentar 
impugnações e contestações, interpor recursos, receber intimações e notificações, enfim praticar todos os 
atos administrativos referentes a presente licitação. 
 

 
                                      _______________________, de              202X. 

 
 

__________________________________________ 
Assinatura e Carimbo da Firma 

 
 
 
 
 
Obs: assinda pelo representante legal da empresa e preferencialmente com papel timbrado da licitante. 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(razão social, endereço, telefone, fax, E-mail e CNPJ/MF) 

 

À Comissão de Licitações 

 

Ref.:  Edital de CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº  XX/202X 

 

 

Prezados Senhores, 

 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vªs Sªs nossa proposta de preços Global relativos à execução 
das obras e serviços, objeto da licitação em epígrafe, tendo como referência o dia, mês e ano acima 
consignados. Os valores de cada do item, proposto para execução do objeto seguem assim especificados:  
 
Valor total da proposta R$......................(.......................................).  
 
O prazo de execução do objeto é de ___ (________) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil da emissão da 
"Ordem de Serviço".  
 
O prazo de validade da proposta de preços é de ___ (______) dias corridos a partir da data do recebimento 
das propostas pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Local,      de                   de 202X. 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL 

 

À Comissão de Licitações 

 

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/202X. 

 

O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que se submete às 

condições estabelecidas no Edital em pauta, nos respectivos anexos e documentos, que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão licitador quanto à 

qualificação, apenas, das proponentes que haja atendido às condições estabelecidas e 

demonstrem integral possibilidade de executar o fornecimento dos itens.  

 

O signatário da presente declara, também, total concordância com a decisão que venha a ser 

tomada quanto à adjudicação, objeto do presente Edital. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei 14.133/21 e 

suas alterações subsequentes. 

 

 

Local,              de                  de  202X. 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/202X 

 

Objeto :  (nome das obras e/ou serviços, local, rua, número, cidade e outros) 

 

 

Pelo presente, o Senhor _____________________________________, representante legalmente constituído 

da empresa ___________________, declara haver recebido todos os documentos necessários, bem 

como ter tomado conhecimento dos termos e condições estabelecidas no Edital e seus respectivos 

Anexos da CONCORRENCIA ELETRÔNICA mencionada a ser realizada por esse Órgão Licitador e 

que se responsabiliza integralmente pela documentação e proposta apresentadas, respeitadas as 

condições previstas no Aviso de Licitação do referido Edital. 

 

 

(Local),  de  de  202X. 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________  

(carimbo, nome e assinatura) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA 

 

Ref.:  Edital de CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº  XX/202X 

 

Objeto:  (nome das obras e/ou serviços, local, rua, número, cidade e outros) 

 

 

 

 Declaramos que ___________________________, devidamente inscrito no CREA/CAU sob nº 

__________, RT da empresa proponente ________________________________ , inscrita no CNPJ/MF sob n° 

______________________, visitou o local da execução das obras e/ou serviços, objeto da 

CONCORRENCIA PÚBLICA em epígrafe. 

 

 

 

 

 

(Local),          de                      de 202X. 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

(Nome, assinatura do responsável pela empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

(Nome, assinatura do engenheiro da empresa proponente) 
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ANEXO IX 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

À Comissão de Licitações 

 
Ref.:  Edital de CONCORRENCIA PÚBLICA Nº XX/202X 

 

 

 Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em seu respectivo no 

Edital e seus anexos que indicamos, de acordo com a Resolução Nº 218 de 29/06/73 e Nº 317, de 

31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, ou CAU ..., 

o(s) profissional (is) responsável (is) técnico (s) caso venhamos a vencer a referida licitação: 

 

 

1. Engenheiro Responsável 

 Nome               :     (*)  CREA ou CAU Nº 

 Assinatura        :     Data de registro 

 Especialidade    : 

 

 

 Declaramos, outrossim, que todos os acima relacionados pertencem ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis 

trabalhistas vigentes. 

 

 

OBS.: (*) No caso de empresa estrangeira, a mesma deverá apresentar o equivalente. 

 

(**) No caso do profissional possuir registro no CREA ou CAU, deverá ser apresentado registro no 

Conselho competente, se houver. 

 

 

 

(Local),             de                        de 202X. 

 

 

 

________________________________________________________________ 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO X 
MODELO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

À Comissão de Licitações 

 

Ref. : Edital de CONCORRENCIA PÚBLICA  Nº  xxxx 

 

 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da 

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

 

 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que as comprovarão. 

 

    SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

1) Índice de liquidez geral     (ILG) 

 

LG  =  (AC+RLP) / (PC+ELP)  = em reais  = índice 

 

2) Índice de liquidez corrente (ILC) 

 

LC  =   AC/PC              =     = 

 

3)    endividamento 

 

E    =    (PC+ELP)/AT   =    = 

 

AT  =  Ativo total;    PC   =   Passivo circulante; 

AC  =  Ativo circulante;   ELP =   Exigível a longo prazo. 

RLP  =   Realizável a longo prazo; 

 

Memória de cálculo aplicada: 

 

Local),             de                        de 202X. 

 

________________________________________________________________ 

 
Representante legal 

(carimbo, nome e assinatura) 
 

________________________________________________________________ 

 

Contador 

(nome, assinatura, número de registro no CRC)  
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ANEXO XI 
MODELO - PLANILHA DE SERVIÇOS 

 

 

REF.: CONCORRENCIA PÚBLICA Nº XX/202X 

 

 

MUNICÍPIO : 

OBRA  :      

PROPONENTE : 
 
            
Folha   :       /       . 

 

 

 

ITEM 

       

DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

PARCIAL 

 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

(Local),             de                        de 202X. 

 

_____________________________________________________________ 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(cédula de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO XII 

MODELO - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

REF.: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº XX/202X 

 

MUNICÍPIO: 

OBRA:         

PROPONENTE: 

 
Folha   :      /    . 

 

 

 

TEM 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

PARCELAS (%) 

 

TOTAIS 

    

MÊS 

1 

 

(%) 

  

MÊS 

2 

 

(%) 

 

MÊS 

(n-1) 

 

(%) 

 

 MÊS 

(n) 

 

% 

 

1           

2           

3           

4           

5           

6           

 

                  SUB-TOTAIS 

 

         

 

 

 

(Local),             de                        de 202X. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(cédula de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO XIII 

MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

 

A  

Prefeitura Municipal de Planaltina 

Planaltina - Goiás 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/202X 

 

 

 

 

   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do 

disposto na Lei 14.133/21, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÂO DE NORMAS DA ABNT 

 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Planaltina 

Planaltina - Goiás 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/202X 

 

 

 

 

   A empresa..........................., CNPJ.........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).................., RG.................... e CPF............................, DECLARA, para fins do 

disposto na Lei 14.133/21,  que executará todo o serviço de acordo com as normas da ABNT. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XV 

MINUTA DO CONTRATO DA CONCORRENCIA ELETRONICA  Nº xx/202X 

 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo n° xxxxx 

 

Concorrência Eletrônica nº xx/xxx 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../......, QUE FAZEM ENTRE SI A 

xxxxxxx, POR INTERMÉDIO DO   (A)   

......................................................... 

E ............................................................. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede na Praça Jurandir Camilo Boaventura, snº, Centro 

Planaltina – GO, neste ato representado Prefeito XXXXX, brasileiro, casado, agente público, 

portador da cédula de identidade nº XX – SSP – , inscrito no CPF sob o nº XXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de XXX e do outro lado XXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXX, 

legalmente aqui representada pelo senhor, XXXX brasileiro, portador da cédula de identidade RG 

nº XXXX e do CPF/MF nº XXX, residente e domiciliado XXXX, daqui por diante denominada 

simplesmente, CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrencia Eletronica n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

Item Descrição 
Quantidade 

Mensal 

Custo anual (R$) 

 
1 

   

TOTAL  
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xxx) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por períodos de 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em xxxxxxx. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas  à  

execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

8.13.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
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8.13.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

8.13.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

  

8.13.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

 

9.2. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato. 

 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II). 

 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,  

com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a 

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação da UFBA e apresentando toda 

documentação comprobatória solicitada. 

 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

  

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Planaltina de Goiás – TJGO para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Planaltina/GO,   de  de 2026. 

 

CONTRATANTE: 

 

_____________________________________ 

NOME COMPLETO 

CARGO 

MUNICIPIO DE PLANALTINA/GO 

 

 

 

CONTRATADO: 

_______________________________________ 

NOME COMPLETO REPRESENTANTE 

NOME COMPLETO DA EMPRESA 

 

 

Tetesmunha: ____________________________________ 

CPF: 

 

 

Testemunha:_____________________________________ 

CPF: 
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